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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


LEI MUNICIPAL Nº __________, DE ____ DE ________________ DE 2016
Autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar a abertura de crédito adicional especial de até 164.000,00 (cento e sessenta e quatro mil reais) no orçamento corrente.
Prefeito Municipal de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 87, inciso IV, da Lei Orgânica do município, FAÇO SABER que o Legislativo Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo de Três Passos a realizar abertura de crédito adicional especial no valor de até R$ 164.000,00 (cento e sessenta e quatro mil reais) no orçamento corrente na classificação orçamentária Órgão 08 - Secretaria Municipal Educação, Unidade 02 - Setor de Educação Infantil – Programa 181- Educação Infantil -  Projetos/Atividades:

I - 2.079 - Manutenção do Funcionalismo Ed. Infantil- Professores Creche -  Elemento da despesa 3.1.90.11.00.00.00.00.2065 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil - R$ 110.000,00.
II - 2.080 - Manutenção do Funcionalismo Ed. Infantil - Professores Pré-Escola - Elemento de Despesa - 3.1.90.11.00.00.00.00.2065 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil - R$ 54.000,00.
Art. 2º Servirá para a cobertura do crédito aberto no art. 1º o seguinte:

I - Excesso de arrecadação oriundo de receita arrecadada a maior na rubrica 1.7.2.1.35.07.00.00.00.00.2065 Transf. Apoio a Manut. Novos Estabelecimentos Educação Infantil no valor de R$ 139.851,45 (cento e trinta e nove mil, oitocentos e cinquenta e um reais e quarenta e cinco centavos).
II – Anulação parcial da dotação Órgão 08 - Secretaria Municipal de Educação, Unidade 02 - Setor de Educação Infantil, Projeto 1.004 – Ampliar/Construir/Equipar Escolas de Educação Infantil, Elemento Despesa 361- 4.4.90.51.00.00.00.00.2065 – Obras e Instalações -  no valor de até R$ 24.148,55 (vinte e quatro mil, cento e quarenta e oito reais e cinquenta e cinco centavos).

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITO MUNICIPAL
PL 52/16.-

Rua Salgado Filho, 79  - Três Passos-RS.-  CEP: 98600-000  Fone/Fax: (55) 3522 1210

E-mail: camaratp@camaratp.rs.gov.br   Site: www.trespassos.rs.leg.br

